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CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL 
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Praça Governador Newton Bello, 66 – Centro CEP: 65 260-000 Cedral – MA. 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Geral 

Responsável pela demanda:  Renê Fraga Moreira Cargo: Secretário Geral  

 

OBJETO 

1.1- Descrição do objeto 
Contratação de empresa especializada no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e 
aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica) 
de até 11 vereadores, bem como para execução dos serviços técnicos operacionais de 
implantação e capacitação de uso de todos os aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma 
gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Cedral/MA. 

1.2- Grau de prioridade da contratação 
 O grau de prioridade é alto.   

1.3- Data prevista para conclusão do processo 
A data prevista para a conclusão do processo de contratação é até 15/06/2025. 
 

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1- Justificativa da necessidade da contratação 
 

A contratação dos serviços proporcionará a modernização do processo legislativo de votação e 
discussão das matérias durante as sessões plenárias. Garantindo que o resultado da votação seja 
exibido de forma clara e objetiva para todos os presentes no plenário, como também para o 
público que acompanha a transmissão via Internet. Além de possibilitar que os parlamentares que 
estejam participando da sessão por vídeo conferência possam registrar, de forma on-line, o seu 
voto. 

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO  

O prazo de vigência do contrato será de 12 meses 
 

4 – DESCRIÇÕES E QUANTIDADES- A descrição e quantidade em anexo.  

5 – INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS: 

Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da prestação de serviço. 

 
Encaminhe-se: 
 
I - Ao setor de protocolo, que deverá elaborar o termo de abertura. 
E posteriormente, à autoridade competente, para: 
I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove o referido DFD; 

 
Cedral/MA, 09 de julho de 2025. 

 

  
Secretário Geral 
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ANEXO I 
 

PLANILHA DE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO   
 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND V. Unit.  V. Global  

 

 

01 

 

 

Implantação e treinamento 01 

 

 

SERVIÇO 

UNITÁRIO 

  

 

 

 

02 

Contratação de empresa especializada no 

licenciamento de uso do conjunto de 

sistemas e aplicativos destinados ao registro 

eletrônico de presença e votação (Painel de 

Votação Eletrônica) de até 11 vereadores, 

bem como para execução dos serviços 

técnicos operacionais de implantação e 

capacitação de uso de todos os aplicativos e 

equipamentos eletrônicos, para uma gestão 

automatizada dos trabalhos das Sessões 

Plenárias da Câmara Municipal de 

CedralMA. 

12 

 

 

 

 

SERVIÇO 

MENSAL 
  

 


